
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA O 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA 
DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS 
TRABALHADORES NO LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no 
local de trabalho e sobre trabalho 
temporário, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado ROGERIO 
MARINHO 

EMENDA SUPRESSIVA 

É proposta a supressão do § 2º do art. 510-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho previsto no Substitutivo do Projeto de Lei nº 6.787, de 
2016. 

JUSTIFICATIVA 

  A proposta do Executivo era de dar um primeiro passo no sentido 
da regulamentação da representação dos trabalhadores nas empresas e 
consistia na eleição de um único representante tivesse a empresa 201 ou 
70.000 empregados. O substitutivo estabelece a eleição de uma comissão no 
lugar de um único representante proporcional ao número de empregados e 
estabelece a criação de comissões por estados, podendo levar a situações em 
que uma empresa terá cerca de 80 (oitenta) representantes de trabalhadores 



que se somarão aos dirigentes e delegados sindicais, todos com restrições 
para demissões imotivadas.  

  Não se justifica este exercito de representantes dos trabalhadores 
que pouco contribuirão para a solução dos conflitos trabalhistas. Assim, 
propomos a exclusão da regra de eleição por estados, mantendo a eleição de 
comissão e o critério de proporcionalidade proposto pelo relator, com a 
supressão do § 2º do art. 510-A. 

 

Sala das Comissões, em de   de 2017. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 


